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PROCESSO Nº 575/2025

CHAMADA PÚBLICA: 01/2025

CONTRATO Nº 250/2025

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A  ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,  FIRMADO ENTRE A  MUNICÍPIO  DE PRESIDENTE
VENCESLAU E ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO ESTADUAL
SAO  CAMILO  VITORIA  ,  Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  PRESIDENTE
VENCESLAU - Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, com sede à Travessa Tenente
Osvaldo  Barbosa,  n°  180,  doravante  denominado  MUNICÍPIO  DE  PRESIDENTE
VENCESLAU,  representada neste  ato  pela  Exma.  Prefeita  Municipal,  a  Sra.  BARBARA
MEDEIROS VILCHES, assistido pela Secretária Municipal  de Educação,  a  Srª.  Daniela
Kubinyec  da  Silva  e  por  outro  lado  ASSOCIACAO  DOS  PRODUTORES  RURAIS  DO
ASSENTAMENTO ESTADUAL SAO CAMILO VITORIA ,  CNPJ n. 11 172 866/0001-04, Área
Rural, n. 00, Área Rural de Presidente Venceslau, Presidente Venceslau, SP, representada
por  LUCINEIDE LOURDES DA SILVA COELHO ARAUJO,  CPF n.  03270533802,  e-mail:
iribeiro55@yahoo.com.br; o qual será regido pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. É objeto desta contratação a aquisição de CONVOCAÇÃO DE AGRICULTORES QUE FAÇAM
PARTE  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  POR  INTERMÉDIO  DE  ORGANIZAÇÕES
ECONÔMICAS - COOPERATIVAS, ASSOCIAÇÕES OU AGRICULTORES INFORMAIS - PARA
AQUISIÇÃO DE  GENEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA  A  MERENDA ESCOLAR MUNICIPAL,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA - SETOR DE MERENDA ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO:

O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste1.
ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP
por  ano  civil,  referente  à  sua  produção,  conforme artigo  39,  da  resolução  CD/FNDE nº
06/2020.
A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar2.
ao MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU, conforme descrito no Projeto de Venda,
parte integrante deste instrumento.
Os gêneros alimentícios a serem entregues ao MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU3.
poderão ser alterados quando ocorrer a necessidade de substituição de produtos, mediante
aceite do contratante e devida comprovação dos preços de referência. (art. 33, da Resolução
FNDE nº 06/2020).
Os itens apresentados deverão atender aos padrões de Identidade e Qualidade aprovados pela4.
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Agência de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento nas suas respectivas áreas de competência e conforme determina a legislação
em vigor.
Será assegurado aos técnicos da Secretaria Municipal de Educação o direito de inspecionar as5.
instalações cooperativas e/ou associações, assim como verificar a exatidão das informações
apresentadas à Comissão de Chamada Pública (CCP), antes e/ou após a adjudicação.
Será assegurada ainda a possibilidade de recusa e devolução dos produtos entregues em6.
desconformidade a estas regras.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA OBRIGAÇÃO DE INFORMAR AO MDA:

3.1. A CONTRATADA deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no
máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo
MDA.

CLÁUSULA QUARTA – DO INÍCIO DAS ENTREGAS:

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de1.
Compra, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o
término  da  vigência  do  presente  instrumento,  iniciando-se  em  04/08/2025,  conforme
cronograma de entrega.
O  objeto  deste  contrato  deverá  ser  entregue  de  forma parcelada,  ocorrendo  a  entrega2.
semanalmente, sempre na segunda-feira até às 8h, conforme cronograma de entrega, na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, endereço Avenida Carlos Platzeck, Nº 597
Jardim Coroados Presidente Venceslau - SP CEP: 19.400-376.
O  agricultor  familiar  rural  deverá  entregar  as  notas  fiscais  a  sua  cooperativa  e  esta3.
encaminhá-las ao Departamento de Serviços de Apoio à Educação da Secretaria Municipal de
Educação - SME.

CLÁUSULA QUINTA – DOS VALORES:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda1.
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de
R$ R$ 336.080,00 (TREZENTOS E TRINTA E SEIS MIL E OITENTA REAIS,  conforme a
listagem abaixo:

 

OBSERVAÇÃO: TODOS OS ITENS SERÃO DE ENTREGA FRACIONADA. O PRODUTO SERÁ
DEVOLVIDO CASO NÃO CORRESPONDA COM AS PRESCRIÇÕES EXIGIDAS.

 

PRODUTO SUBST QTDE MEDIDA VALOR UN/REF
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ABOBRINHA – CASCA
LISA, TAMANHO MÉDIO E
GRANDE, ISENTA DE
FUNGOS E INDÍCIOS DE
GERMINAÇÃO. DEVEM
ESTAR ACONDICIONADAS
EM BOM ESTADO EM
CAIXAS PESANDO 20 KG.

Mandioca,
Batata doce,
Beterraba,
Cenoura

120 CX R$ 110,00

ACELGA – DE PRIMEIRA
QUALIDADE, FRECA, PÉ
DE TAMANHO MÉDIO,
FOLHAS COM
COLOCARAÇÃO VERDE,
SEM PARTES
ESTRAGADAS E
AMARELADAS. DEVEM
ESTAR ACONDICIONADAS
EM BOM ESTADO E EM
CAIXAS PESANDO 10 KG.
ENTREGA FRACIONADA..

Couve, Alface,
Rúcula 120 CX R$ 89,00

ALFACE – LISA OU
CRESPA, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, FRESCA, PÉ
DE TAMANHO MÉDIO,
FOLHAS COM
COLOCARAÇÃO VERDE,
SEM PARTES
ESTRAGADAS E
AMARELADAS. DEVEM
ESTAR ACONDICIONADAS
EM BOM ESTADO E EM
CAIXAS PESANDO 5 KG.
ENTREGA FRACIONADA.

Couve, Rúcula,
Acelga, 150 CX R$ 63,00

BANANA - Tipo nanica,
NÃO APRESENTAR
PROBLEMA DE
COLORAÇÃO NÃO
CARACTERÍSTICA, A
COLHEITA DEVERÁ SER
REALIZADA
PREFERENCIALMENTE 1
DIA ANTES DA ENTREGA.
O PRUTO SERÁ
DEVOLVIDO SE CASO NÃO
CORRESPONDER COM AS
DESCRIÇÕES EXIGIDAS.
ENTREGA FRACIONADA.
CAIXA COM 20KG.

Mamão, Melancia,
Tangerina 200 CX R$ 95,00
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Batata Doce – Amarela,
boa qualidade, DE BOA
QUALIDADE, NÃO
DEVENDO APRESENTAR
RACHADURAS,
MACHUCADOS OU LESÃO
FÍSICA QUE ALTERE SUA
APARENCIA, ISENTA DE
INSETOS E FUNGOS.
DEVEM ESTAR EM BOM
ESTADO
ACONDICIONADAS EM
CAIXAS E PESANDO 20
KG. ENTREGA
FRACIONADA. O
PRODUTO SERÁ
DEVOLVIDO SE CASO NÃO
CORRESPONDER COM AS
DESCRIÇÕES EXIGIDAS.
ENTREGA FRACIONADA.

Mandioca,
Abobrinha,
Beterraba,
Cenoura

100 CX R$ 90,00

Beterraba – Lisa, de
primeira, compacta e firme
sem lesões de origem física
ou mecânica, com tamanho
uniforme devendo ser
graúda. Devem estar
acondicionadas em caixa de
madeira, pesando
aproximadamente 20kg.
Entrega semanal.

Cenoura,
Abobrinha,
Mandioca,
Batata Doce

100 CX R$ 118,00

Brocólis – DE PRIMEIRA,
SEM RAMA, FRESCA,
COMPACTA E FIRME,
APRESENTANDO COR E
TAMANHO UNIFORME,
DEVENDO SER
DESENVOLVIDAS, DEVEM
ESTAR EM CAIXAS DE 8
KG CADA. ENTREGA
FRACIONADA

Couve-Flor 100 CX R$ 155,90
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Cebola – De primeira
qualidade, cebola branca,
extra, com extremidades
firmes, cor brilhante, haste
bem seca, isenta de broto,
lesão de origem física,
mecânica ou biológica,
substâncias terrosas,
corpos estranhos a
superfície externa, isenta
de parasitas, larvas. Devem
estar acondicionadas em
caixas ou sacas de 20 kg.
Entrega fracionada. O
produto será devolvido se
não corresponder as
exigências acima.

- 100 CX R$ 110,00

Cenoura – especial de
primeira, sem rama, fresca,
compacta e firme, sem
lesões de origem física ou
mecânica, com tamanho
uniforme devendo ser
graúda. Deve ser
acondicionada em caixas de
madeira, pensando 20kg.
Entrega semanal

Beterraba,
Abobrinha,
Mandioca,
Batata Doce

120 CX R$ 135,00

Cheiro – verde – de
primeira qualidade, in
natura, livre de sujidades,
parasitas, larvas, resíduo de
fertilizante; acondicionada
e, caixas de madeira,
pesando aproximadamente
05kg. Entrega semana.

- 100 CX R$ 94,00

Couve – E PRIMEIRA
QUALIDADE, FRECA, PÉ
DE TAMANHO MÉDIO,
FOLHAS COM
COLOCARAÇÃO VERDE,
SEM PARTES
ESTRAGADAS E
AMARELADAS. DEVEM
ESTAR ACONDICIONADAS
EM BOM ESTADO E EM
CAIXAS PESANDO 5 KG.
ENTREGA FRACIONADA.

Repolho, Acelga,
Alface 100 CX R$ 76,00
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Couve-Flor – de primeira
qualidade, fresca, devendo
ser bem desenvolvida sem
danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e
transporte. Deverão estar
armazenadas em caixas de
madeira, pesando 08kg.
Entrega semanal

Brócolis 100 CX R$ 110,00

Goiaba Vermelha -
GOIABA VERMELHA DE
PRIMEIRA, COM ASPECTO,
COR, CHEIRO E SABOR
PRÓPRIO, COM POLPAS
FIRMES E INTACTAS,
TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO
SER BEM
DESENVOLVIDAS, FIRMES
E ÍNTEGRAS, ISENTA DE
INFERMIDADES, CASCA
COM MANCHAS,
MATERIAL TERROSO,
UMIDADE EXTERNA
ANORMAL, SUJIDADES,
PARASITAS ELARVAS,
SEM DANOS FÍSICOS E
MECÃNICOS ORIUNDOS
DE MANUSEIO E
TRANSPORTE. DEVEM
ESTAR ACONDICIONADAS
EM BOM ESTADO EM
CAIXAS DE 20KG. O
PRODUTO SERÁ
DEVOLVIDO CASO NÃO
ATENDA AS DESCRIÇÕES
EXIGIDAS. A COLHEITA
DEVERÁ SER REALIZADA
PREFERENCIALMENTE
UM DIA ANTES DA
ENTREGA, A ENTREGA
SERÁ FRACIONADA E
MEDIANTE SOLICITAÇÃO.

Manga, ponkã,
laranja 2.400 KG R$ 11,90
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Laranja – PRODUTO DE
PRIMEIRA QUALIDADE,
PESO MÉDIO 200G, CASCA
LIVRE DE FUNGOS.
DEVEM ESTAR FRESCAS,
ÍNTEGRAS, SEM TRAÇO
DE DESCOLORAÇÃO OU
MANCHAS, DEVERÁ SER
TRANSPORTADOS EM
CARROS HIGIENIZADOS
EM TEMPERATURA
AMBIENTE. ENTREGA
FRACIONADA CAIXA COM
20KG

Goiaba, Tangerina
Poncã 160 CX R$ 100,00

Mamão Formosa – de
primeira qualidade, sem
defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor
e conformação uniformes,
devendo ser bem
desenvolvido e maduro,
com polpa intacta e firme,
sem danos físicos e
mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.
Caixa com 20kg. A
COLHEITA DEVERÁ SER
REALIZADA
PREFERNCIALMENTE NO
DIA DA ENTREGA. O
PRODUTO SERÁ
DEVOLVIDO SE CASO NÃO
CORRESPONDER COM AS
DESCRIÇÕES EXIGIDAS.
ENTREGA SEMANAL.

Tangerina,
Banana, Melancia 160 CX R$ 133,00

Mandioca – Graúda, de
boa qualidade, fresca,
cortada e descascada, livre
de sujidades, insetos e
material terroso.
Armazenada em sacos
plásticos, contendo
aproximadamente 1 kg. A
colheita deverá ser
realizada preferencialmente
01 dia antes da entrega.

Batata Doce,
Abobrinha 1.300 KG R$ 8,80
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Melancia – De primeira
qualidade, sem defeitos,
apresentando tamanho, cor
e conformação uniformes,
devendo ser bem
desenvolvido e maduro,
com polpa intacta e firme,
sem danos físicos e
mecânicos oriundos do
manuseio de transporte.
Deverão estar em bom
estado e 05 kg de peso
mínimo. A colheita deverá
ser realizada
preferencialmente 01 dia
antes da entrega.

Tangerina,
Banana, Mamão 3.000 KG R$ 5,20

PEPINO – De primeira
qualidade, casca sã, sem
rupturas, tamanho médio.
Devem estar
acondicionados em caixas
pesando aproximadamente
20 kg. A colheita deverá ser
realizada preferencialmente
01 dia antes da entrega.

Tomate, Chuchu 120 CX R$ 93,00

PIMENTÃO VERDE – De
primeira qualidade, sem
defeitos, apresentando
tamanho, e conformação
uniforme, firme, sem danos
físicos e mecanismos
oriundos do manuseio e
transporte.  Deverão estar
em bom estado e serem
acondicionados em caixas
de 08 kg. A colheita deverá
ser realizada
preferencialmente 01 dia
antes da entrega.

- 80 CX R$ 48,00

Pão De Cebola - sem
adição de açúcar, cada
unidade pesando 50g

Pão de Batata,
Pão de Mandioca 1.000 KG R$ 30,00
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Repolho – Liso, fresco, de
primeira qualidade,
apresentando tamanho e
conformação uniformes,
devendo ser bem
desenvolvido, compacto e
firme, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do
manuseio e transporte,
acondicionado em caixas de
madeira, pesando 08 kg. A
colheita deverá ser
realizada preferencialmente
01 dia antes da entrega.

Tomate,
Chuchu, Pimentão 150 CX R$ 58,00

Rúcula – In natura, fresca,
sem apresentar sujidades,
isentas de fungos. Devem
estar acondicionadas em
caixa, pesando 05 kg. A
colheita deverá ser
realizada preferencialmente
no dia da entrega.

Alface, Couve,
Acelga 100 CX R$ 54,80

Tangerina Poncã- De
primeira, in natura.
PRODUTO DE BOA
QUALIDADE, UNIFORMES
E TAMANHO MÉDIO DE
150G-120G E MÉDIA
MATURAÇÃO, ENTREGA
FRACIONADA EM CAIXAS
DE 20KG

Melancia, Banana,
Mamão 50 CX R$ 190,00

Tomate – Aspecto globoso,
cor vermelha, classificado
como salada, graúda, de
polpa firme e intacta, isento
de enfermidades, boa
qualidade, livre de resíduos
de fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas, sem
lesões de origem física ou
mecânica oriunda de
manuseio e transporte,
acondicionados em caixa de
madeira pesando 20 kg. A
colheita deverá ser
realizada preferencialmente
01 dia antes da entrega.

Repolho,
Pimentão,
Chuchu

200 CX
R$ 153,00
 
 

Total: R$ 336.080,00
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No  valor  supramencionado  estão  incluídas  as  despesas  com  frete,  recursos  humanos  e1.
materiais,  assim  como  com  os  encargos  fiscais,  sociais,  comerciais,  trabalhistas  e
previdenciários  e  quaisquer  outras  despesas  necessárias  ao  cumprimento  das  obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

6.1 Esta Chamada Pública correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

FICHA 264;

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SETOR DE
MERENDA ESCOLAR;

ELEMENTO DE DESPESA - 33903007 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO;

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (TRINTA) dias da entrega dos produtos, mediante a1.
apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Diretor do Departamento de Serviços
de Apoio à Educação da Secretaria Municipal de Educação, sendo que em hipótese alguma
será efetuado qualquer pagamento antecipado.
Caso  venha  a  ocorrer  à  necessidade  de  providências  complementares  por  parte  da2.
CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir
da data em que estas forem cumpridas.

Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de1.
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário para o qual deverá2.
constar  do  corpo  da  nota  fiscal  os  seguintes  dados  bancários:  identificação  do  Banco,
identificação da Agência e o n.º da conta.
Ocorrendo  atraso  na  liberação  do  pagamento,  por  culpa  exclusiva  do  MUNICÍPIO  DE3.
PRESIDENTE VENCESLAU será aplicada as seguintes regras:

Correção Monetária: IPCA-E, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, conformea.
o Artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 93/2001, ou outra que vier substituí-la;
Juros  Moratórios:  0,50%  ao  mês,  consoante  o  Artigo  1º  da  Lei  Complementarb.
nº119/2002, ou outro que vier substituí-lo;
multa: 0,11% ao dia, até o limite de 9,00% consoante o Artigo 1º da Lei Complementarc.
nº119/2002.

Os critérios de atualização, compensação e penalização serão aplicados quando o atraso do4.
pagamento  ocorrer  EXCLUSIVAMENTE  por  conta  do  MUNICÍPIO  DE  PRESIDENTE
VENCESLAU
Não haverá reajuste de preço, em razão do limite de 12 meses de vigência do contrato, nos5.
termos da Lei 10.192/01.
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CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO PARA GUARDA DE NOTAS FISCAIS PELA
CONTRATADA:

8.1. A CONTRATADA deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de
Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO PARA GUARDA DE NOTAS FISCAIS PELO
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU:

9.1. O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU se compromete em guardar pelo prazo de 5
(cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES:

10.1. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados ao
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO DE
PRESIDENTE VENCESLAU:

O  MUNICÍPIO  DE  PRESIDENTE  VENCESLAU  em  razão  da  supremacia  dos1.
interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades dea.
interesse público, respeitando os direitos da CONTRATADA;
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidãob.
da CONTRATADA;
fiscalizar a execução do contrato;c.
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;d.

Sempre que o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU alterar ou rescindir o2.
contrato sem culpa da CONTRATADA, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já
realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO:

12.1.  A  fiscalização  do  presente  contrato  ficará  a  cargo  do  MUNICÍPIO  DE  PRESIDENTE
VENCESLAU,  do  Conselho de Alimentação Escolar  (CAE)  e  outras  Entidades  designadas  pelo
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FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E VALORES DAS
MULTAS:

O não cumprimento ou o  cumprimento parcial,  ou ainda a  ocorrência  de qualquer2.
irregularidade na prestação dos serviços, por parte da empresa credenciada, ensejará
aplicação  de  multa  correspondente  a  10% (dez  por  cento)  do  valor  do  mensal  do
contrato,  para  cada  notificação  expressamente  formalizada,  independente  da
possibilidade  de  rescisão  contratual,  com  as  consequências  previstas  em  lei.
A aplicação da multa prevista no item anterior poderá ocorrer somente 3 (três) vezes,3.
sendo que a próxima notificação ensejará a obrigatória rescisão contratual e aplicação
das demais sanções legais previstas.
Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das  infrações4.
previstas no art. 155, da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a)    dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)    dar causa à inexecução total do contrato;

c)    deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d)    não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e)    não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f)     ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g)    apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

h)    fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i)     comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

(i)    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação,  quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,  em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

j)     praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

k)    praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, 1º de agosto de 2013.

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores2.
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a contratante;
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b)    Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações do subitem 13.3, “todas as alíneas”;

c)    Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
13.3, alíneas “b” a “f”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d)    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos do subitem 13.3, alíneas “g” a
“k”, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo2.
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,
observando- se o procedimento previsto na Lei Federal de nº 14.133/2021.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza3.
e  a  gravidade  da  conduta  do  infrator,  as  peculiaridades  do  caso  concreto,  as
circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade
A aplicação da multa prevista no item anterior poderá ocorrer somente 3 (três) vezes,4.
sendo que a próxima notificação ensejará a obrigatória rescisão contratual e aplicação
das demais sanções legais previstas.
Na aplicação das sanções serão considerados:5.

a)    a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)    as peculiaridades do caso concreto;

c)    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)    os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e)     a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese2.
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.3.
As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial.4.
Entende-se por motivo de força maior, para efeitos de penalidades e sanções, o ato de5.
inimigo  público,  guerra,  bloqueio,  insurreição  levantada,  epidemias,  avalanches,
tempestades,  raios,  enchentes,  perturbações  civis,  explosões,  ou  quaisquer  outros
acontecimentos semelhantes aos acima enumerados, ou de força equivalente, que fujam
ao controle razoável de qualquer parte interessada que, mesmo diligentemente, não se
consiga  impedir  sua  ocorrência,  excluídas  a  greve  trabalhista  por  ser  direito  do
trabalhador.
A CONTRATADA deverá comunicar ao MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU,6.
os  fatos  de  força  maior,  dentro  do  prazo  de  02  (dois)  dias  consecutivos  de  sua

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  B
A

R
B

A
R

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 V
IL

C
H

E
S

 e
 L

O
U

R
D

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 C
O

E
LH

O
 A

R
A

U
JO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
A

18
-E

34
9-

83
A

2-
98

E
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

A
18

-E
34

9-
83

A
2-

98
E

B



verificação, e apresentar os documentos para a respectiva comprovação, em até 05
(cinco) dias consecutivos a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem
considerados.
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU no prazo máximo de até 05 (cinco) dias7.
consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação, deverá aceitar
ou recusar os motivos alegados, dando, por escrito, as razões de sua eventual aceitação
ou recusa.
A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade8.
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas, nos termos do artigo 36, da Resolução FNDE nº 06/20.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REGÊNCIA:

14.1. O presente contrato rege-se pela Lei Federal nº 11.947/2009 e pela Resolução CD/FNDE nº
06/2020 e, o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também,
onde o contrato for omisso, como por exemplo, a Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:

15.1. O presente instrumento contratual poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá1.
ser  rescindido,  de  pleno  direito,  independentemente  de  notificação  ou  interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

Por acordo entre as partes;a.
Pela inobservância de qualquer de suas condições;b.
Quaisquer dos motivos previstos em lei.c.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA:

17.1. O prazo de vigência para aquisição dos gêneros alimentícios da agricultura familiar para a
alimentação  escolar  será  de  12  (DOZE)  MESES  a  contar  da  assinatura  do  contrato,
IMPRORROGÁVEIS.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO:

18.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato de fornecimento, é competente, por
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força de lei, o Foro da Comarca de PRESIDENTE VENCESLAU – SP.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias
iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

 

Presidente Venceslau, 04 de agosto de 2025.

 

 

 

BARBARA MEDEIROS VILCHES

Prefeita Municipal

 

 

 

 LUCINEIDE LOURDES DA SILVA COELHO ARAUJO 

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO ESTADUAL SAO CAMILO
VITORIA 

 

 

Daniela Kubinyec da Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Fiscal do contrato

 

 

Tamires Fernanda Costa de Jesus

Secretária de Finanças

Gestora do contrato A
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU

CONTRATADO: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO ESTADUAL SAO
CAMILO VITORIA 

CONTRATO Nº 250 

OBJETO: CONVOCAÇÃO DE AGRICULTORES POSSUIDORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO
PRONAF - DAP JURÍDICA E/OU FÍSICA ATIVA, ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO,
COM ENTREGAS SEMANAIS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS BÁSICOS, EM ATENDIMENTO AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE PARA O EXERCÍCIO DE 2025 POR
SOLICITAÇÃO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CAE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

 

1.         Estamos CIENTES de que:

a)         o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)        poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
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interesse,  Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 0112011 do TCESP;

c)         além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados,  relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d)        as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2° das Instruções n°01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e)         é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

 

2.         Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a)         O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b)        Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

 

Presidente Venceslau, 04 de agosto de 2025.

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE E RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO
DO CERTAME:

Nome: Barbara Medeiros Vilches

Cargo: Prefeita Municipal

CPF: 362.302.138-50

 

Assinatura:______________________________________________________

 

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU

Nome: Barbara Medeiros Vilches
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Cargo: Prefeita Municipal

CPF: 362.302.138-50

 

Assinatura: ______________________________________________________

 

Pela CONTRATADA:

Nome: LUCINEIDE LOURDES DA SILVA COELHO ARAUJO 

Cargo: presidente 

CPF: 03270533802 

 

Assinatura: ______________________________________________________

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:      Tamires Fernanda Costa de Jesus      

Cargo: Secretária de Finanças

CPF:    365.XXX.XXX-54

 

Assinatura:______________________________________________________

 

FISCAL DO CONTRATO:

Nome:            Daniela Kubinyec da Silva

Cargo: Secretária de Educação e Cultura

CPF:    285.XXX.XXX-50 

 

Assinatura: ______________________________________________________ A
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                                                                                 ANEXO II                                   

CRONOGRAMA DE ENTREGA

 04/ag11/ag18/ag25/ag01/set08/set15/set22/set29/set06/out13/out20/out27/out03/nov10/nov17/nov24/nov01/dez08/dez 15/dez02/fev09/fev 16/fev 23/fev TOTAL
Abobora 8    8  8  8    8 8    8       48
Acelga   8    8    8    8          32
Alface    10        10    10   10      40
Banana  10  10  10  10  10  10  15  15     10    100
Batata
doce  8  8    8  8      4   4   4   44
Beterraba10  10  10         10       10    50
Brócolis  8        8    8         8  32
Cebola 5  5  5  5  5  5  5  5 5    5   5  55
Cenoura  8  8  8  8  8  8  8  4   6      66
Cheiro
verde 8  8  8  8  7    7        8    54
Couve     8    8    8   8         32
Couve
flor    10    10    10    10    10   6  56
Goiaba  10    10    10    10    10    10   60
Laranja   14        14        14   14  14 70
Mamão   14    14    14    14     14   14  84
Mandioca 100    100    100    100   100  100   100  100 800
Melancia  500        500           500    1500
Pão de
Cebola 100    100    100     100        100   500
Pepino  10    10    10    10    10     10  60
Pimentão  6  6      6    6  6  6   6   6 48
Ponkan   5      5          5   5  5 25
Repolho  10  10  10    10  5  10  10  10 10  10  10  105
Rúcula     6    6    6   6  8  6   6  44
Tomate 10  10  10  10  10  10  10   10     10     90

 02/mar09/mar16/mar23/mar30/mar06/abr13/abr20/abr27/abr04/mai11/mai18/mai  25/mai01/jun 08/jun15/jun22/jun29/jun06/jul13/jul20/julTOTAL
Abobora 10    10   10  8  10   10  10   10 10   88
Acelga 08  08   8  08  8  08   08  08    08   72
Alface  20  20    20    20     20    10  110
Banana  10  10  10  10  10  10   10  10  10  10  100
Batata
doce  8    8    8  8   8  8  8    56
Beterraba10    10    10     10    10     50
Brocoli  12    14    14     14    14    68
Cebola 5    5  5  5  5     5  5 5 5   45
Cenoura 8  6   8  8    8   8      8  54
Cheiro
verde 8    8    8     7  8  7     46
Couve 8  8  8  4  8  8     8  8  8   68
Couve
flor  10      10    10         14  44
Goiaba  10    10    10     10  10    10  60
Laranja 14  14    14    14     13   7 14   90
Mamão 14  14    14    14     13   7    76
Mandioca  100    100    100     100      100  500
Melancia  500        500        500     1500
Pão de
Cebola 100    100    100         100   100  500
Pepino  10    10      10   10  10  10    60
Pimentão  6    6    6       6   8   32
Ponkan 5    5      5     5     5  25
Repolho  5  5  5  5  5  5   5    5   5 45
Rúcula 8  8  8  8  8     8    8     56
Tomate 10  10  10  10  10  10   10  10  10  10  10 110
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